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Processo no	 13.830-.000.176/90-15

Sessão de	 12 de novembro de 1992	 ACORDMO No 201-/8.609
Recurso no::	 85.921
Recorrente	 ASSOCIAÇA0 COKERCIAL E INDUSTRIAL DE MARILIA.
Recorrida 2	 DRE. EM BAURU -- SP

PREMIOS - A distribuição gratuita de premios a
título de propaganda, sem autorização, enseja a
aplicação de multa na torma da jei. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos WS presentes autos
de recurso interposto por ASSO1IAÇA0 COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
MAR/LIA.

ACORDAM os Membros da Primeira Wimara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sesses, em 12 de novembro de 1992.

‘„eófid/créci4—..—
ARIST.F(:NES'FWITOURA DE HOLANDA a . Preeidete

I7	 1,115f.VES DÁ SILVÁ

* MI RA b . ZA DA VI:: I GA	 r cl..t rad	 F	 r	 ri tÁ*1.)

da Fazenda Nacional

visTA	 SESSPÍO DE: 1 e FEv 1993
Participaram, ainda, do presente j ulgamento, os Conselheiros LINE.)
DE: AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS sALnivn WOLSZCZAK, DOMINGOS
ALFEU COLENCI DÁ SILVA NETO, AUEONIO MARTINS CASTELO BRANCO e
SERGIO GOMES VELLOSO.

*VISTA ao Procurador da r- /At i nda Nacional, Dr. AN
DO MARQUES DA SILVA, ex-v . 41, Portaria PGFN nQ 100, DO

CF"cib/ac de 04/02/93.	 f/
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Recurso no g	 85.981
Acárd&J no g	 201-68.609
Recorrente	 ASSOCIAÇA0 COMERCIAL E INDUSTRIAL. DE: MARILIA.

RELATORIO

Associação Comercial e Industrial de Marília, CoM
sCO de em Pia 1' SP, foi autuada por ter realizado distribuição
gratuita de prOmios a titulo de propaganda, sem autorização do
Ministério da Fazenda.

Inconformada, a Âutuada impugnou a autuação
alegando, em suma, que ... as medidas governenentais reduziram
DS negócios exigindo dos comerciantes maior agressividade no
sentido de estimular o consumidor a comprar, instillAindo um
~c~o denominado	 "Setembro Milionário",	 convocando a
Associação de classe para divulgâ-lo e apoiá-lo, sendo	 a
recorrente uma enti.dwie que congrega uma classe sem fins
lucrativos, e que simplesmente coordenou e apoiou os associados,
não pode ser responsabilizada por ato que não praticou. PorLmito„
como a recorrente não efetuou distribuição gratuita de premias de
que trata a lei, espera que torne insubsistente o auto de
infração ora hostilizado".

A Autoridade de 1.:. InsUtncia julgou procedente a
ação fiscal em decisão assim ementadaN

"Se	 a mcm. rrente não logrou provar 	 a	 não
realização da distribuição gratuita de prOmios
A través de	 Icei o pennanece a infração sujeita a
wita em valor igual aos prümios distribuídos."

Irresignada, a Autuada apresenta recurso a este
Eg. Conselho reiterando suas razes de impugnação.

E o relatório.
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VOTO DO CUIM HEIRO-RELATOR HENRIQUE: NEVES DA SILVA

Recursc, tempestivo, cabivel e interposto por parte
legitima, dele conliepm

Entendo, data venia, náo assistir raiá° à
Impuónante, pois na hipótese ó necessária a prévia autorizaçao do
Ministerio da Fazenda para a distribuiflo de prOmios.

A	 Recorrente	 náo contesta	 a	 falta	 dessa
autorizaçáo. conikssando sua ausüncia.

Assj", hâ como deixar de aplicar a multa
prevista, razão pela qual voto no sentido de negar provimento ao
recmrso.

E o meu voto.

Sala das Sessiles, em 12 de novembro de 1992.

IOQE NÊVES DA SILVA


